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Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito de um lado a - UNIÃO DOS VEREADORES

DO EÍADO DE SÃO PAULO - UVESP, com sede à Rua Pará, 50 - Higienópolis - São Paulo - SP - CEP

01.243-000, inscrita no CNPJ 01024643/0001-38, neste ato representado por seu Presidênte

Sebastião Elias Misiara Mokdici, ldenüdade ne 5072009 - SSP, CPF: L68.L77.538-72 e designada

simplesmente como t VESP, e do outro lado a Câmara Municipal acima qualificada e
representada, doravante denominada ASSOCIADA.

Considerando que:

(l) A UVESP associação de direito privado sem fins lucrativos, tem por finalidade congregar os

vereadores e as CâmaÍas Municipais do Estado de São Paulo, etuando êm estreitâ cooperação

com o Poder Legislativo e com o municipalismo nacional.

(ll) A ASSOCIADA com interesse em valer-se dos benefícios que a UVESP confere a seus

associados especificados em seu objeto social de forma a também contríbuir com o
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desenvolvimento do municipalismo, e se utilizarem dos programas, atividades e projetos
desenvolvidos ou conveniados a enüdade.

fu partes resoÍvem firmar o presente termo de associação de acordo com as seguintes clausuías
e condições:

CúUSUIÁ PRIMBRA: Do oBJETo

1.1 O presente termo tem por objeto a filiação da ÂSSOCIADA e a adesão aos princípios e
características institucioneis da Entidade de representação, conforme previsto em seu estatuto.

cúusurá SEGUHDA: ATUAçÃo

2.1 A UVESP e a ASSOCIADA envidarão os seus melhores esforços para atingir os objetivos a serem
alcançados, por força da presente associação.

CúUSUIÁ TERCEIRA: Dos BENEFíC|oS

3.1. Em virtude do presente termo, a ltVESP oferece os seguintes benefícíos a ASSOCLADA:

a) 0 aprimoramento da atividade parlamentar;

b) A capacitação por meio do aperfeiçoamento do agente polÍtico municipal quando ao pleno
exercício do mandato, os direitos e deveres a ele inerentes e ao desenvolvimento da técnica e
processo legislativos;

c) Divulgar experiências legislativas entre as Câmaras Municipais por meio dos Parlamentos
Regionais, Publicações no Jornal da Uvesp, Encontros Rêgionais e Nacionais, entrê outros;

d) Fomento às atividades de Políticas Púbticas para melhoria no desenvolvimento da aüvidade
padamentar;

e) Representação dos interesses da Íiliada junto aos órgãos públicos, entidades de classe,

associações e demais entidades com interesses municipalistas relacionadas ao objeto da presente

filiação.

f) Compartilhamêflto de projetos implantados e de sucesso na aplicação das atividades

1) Respostas técnicas às consultas específicas por escrito - 10 por mês; não sendo acumulativo,
com pareceres enviados em até 5 dias uteis.
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legislaüvas;

g) Agendamento de reuniôes na capital;

h) Espaço no jornal do lnterior para divulgação de seu Município.

Odentação técnica por rneio de respostas obietivas orais ou poÍ parecêres escritos:



2) Publicação de textos técnicos com a anál ise e a interpretação de temas atuais e/ou
controvertidos ligados às áreas governamental e parlamentar;

3) Atendimento presencial limitado a duas no endereço da entidade, desde que pré-agendado;

4) Atendimento por telefone diretamente com o setor, com limite de 5 (cinco) no total por mês.

CúUSUTA QUARTA: DA CoNTRIBUçÃo PoR PARTE DA ASÍ}CIADA

4.1. Para fins de associação, a ASSOCIADA se comprometerá com o seguinte:

a) A contribuição será fixada de acordo com a capacidade contribuüva da AssoclADA que tem
como referência 2% do subsídio dos vereadores do município, pagos peta câmara, no
correspondente de: Rs 899,12 (oitocentos e noventa e nove reais e doze centavos)

b) Pagamento de RS 1.000,00 (mil reais), referente ao plano de filiação ll (Orientações técnicas)
somando o valor total mensal de RS 1.899,ül (hum mil oitocentos e noventa e nove reais e doze
centavos) que deverá ser reatizado, em moeda corrente nacional, até diâ 10 (dez) de cada mês,
mediante boleto bancário enviado por e-mail.

c) O pagamento da contribuição social da câmara municipal, na qualidade de associada, correrá a
conta da seguinte dotação do orçamento vigente: 3.3.go.3g.gg - outros serviços de terceiros -
pessoa jurídica (ou pela dotação de pessoa jurídica).

CIÁUSUIÁ qUINTA: DA VIGÊNCIA

5.1 O presente TERMO entrará em vigor na data de sua assinatura pelas partes aqui representadas
e será celebrado até o mês 12 do ano de 2024, podendo ser renovado.

CIÁUSUIÁ SEXTA: DA AIÍERAçÂO

6.1 o presente lnstrumento poderá ser alteíado, de comum acordo entre as partes, com as
devidas justificativas, mediante Termo Aditivo, nos casos prêvistos na legislaçâo civil, no que
couber.

crÁusurA sÉTlMAr DA RECISÃO

7.1 As partes poderão rescindir o presente TERMo a qualquertempo, antes do prazo fixado para
o término de sua vigência, desde que, a parte que assim o desejar, comunique à outra, por escrÍto,
com antecedêncie mínima de 30 (trinta) dias, independentemente de qualquer multa ou
indenização à outra, obrigando-se a filiada, a efetuar todos os débitos apurados pelo presente
TERMO decorrentes de serviços prestados.
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cúusu LA OITAVA: DO FORO

8.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo/SP, para dirimir conflitos decorrentes deste termo,
renunciando as partes a qualquer outro, por maís privilegiado que seja.

Assim por €starem justas e acordadas, as partes firmam o presente instrumento em o2(duas) vias
de igual teor e forma, para um só fim de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Monte Azul Paulista, 08 de março de 2023

uNtÃo DO ESTADO DESÁOPAULO CÂUAAA

Presídente - Sebostião Elios Mísioro Mokdíci

CPF: 768.777.538-72

DE MONTE NUL PAUUSTA

Presidente - Fábio Jerônimo Marques

CPF: 074.2i0.278-47
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*Toda e quolquer olteração deveró ser comunicado imediotamente por e-moil
adm@uv*p.com-br devidomente assinodo pelo representonte que ossino este termo,
poro monutenção da atuolizoçõo dos informações e contotos.
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